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Edital
LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE VOTO

E ELEITORES QUE NELAS VOTAM

FREGUESIA DE BEM VIVER

Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal de MARCO DE CANAVESES faz
público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 43.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, que as secções de
voto da freguesia de BEM VIVER iniciam as operações de votação a partir das 08.00 horas do dia 18
de maio de 2025 no(s) seguinte(s) local(ais):

ARIZ

Secção de voto n.º 1, Sede da Junta de Freguesia, R. Feira Nova 370, 4625-003 Ariz
(do eleitor Abel Fernando de Sousa Azevedo ao eleitor Jouel Diego Vieira Cabral).

Secção de voto n.º 2, Sede da Junta de Freguesia, R. Feira Nova 370, 4625-003 Ariz
(do eleitor Juberto Filipe Medon Pinto ao eleitor Zélia Maria da Silva Vieira).

FAVÕES

Secção de voto n.º 3, Edifício Junta de Freguesia, Av. Principal 720, Favões, 4625-070 FAVÕES
(do eleitor Abílio de Freitas Inácio ao eleitor Zita Paula Pinto Monteiro).

MAGRELOS

Secção de voto n.º 4, Edifício Junta de Freguesia, Av. Padre Manuel Augusto Barbosa, 76, 4625-155
MAGRELOS
(do eleitor Abel Faria Dias ao eleitor Zélia Maria da Silva Pereira).

MARCO DE CANAVESES, 30 de abril de 2025

A Presidente da Câmara Municipal
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